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2"2 - os n''!âquináriss rodoviários e veícuros obleto da píesente cessáo de uscdeverâo seí entíegues meriiante assrnaturã ao respectivo iermo de C"*oi-u"à 
"Responsabilidade. âssinado peio representante gãbÉ-SSTOXÁnlO.

2.3 - Havendo necessidade da CEDENTE êm utirizar os maguinários rodoviários eveiculos. objeto do pÍesente Tenno, em outras marhas viârias, diferent* a. ,qo,crtad:, Ii;â, desd€ já, o ClSstOlt{$p. olnSado a cedêÍ, temporarla.neni., osmaquinárlos íodoviários e lreiculos à CEDENTÊ:

CLÁU§ULÂ TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES gÀ CEI}ENTE

3,1 - Para gaÍantiÍ o fe! curnprimento do obioto destê ÍsrÍso de cessão a cEDErrEebrisa-sê â:

r - Disponibilizar ao cESSroNÁRro os maquinários rodoviários e veícuroscoÍi§tante§ da clÉusula anterior em peífeita§ conaçoeá oe u* 
" 

*ono*rçao, --"

ll - Manter vrgenle ê presentÊ Terrno de Cessáoi

lll - Acompanhar â boã ê resular utilizaçãs dos bens,§edidos.

lV - Publicar o êxtrãto do Termc de cêssâê de uss ílâ rmprensa oficia! dcEs{ads

cúu§ulA QUARTA - DAs oaRlGAÇÕÊ§ Do cEs§toilÁRlo

1.1 ^ Para garantir o Íier cumprimento do obieto deste Termo de cessãc. oCESSíONARIO obnga-se a

| - Manter os maquinários rodovrários e veícuros em bcrn estado deÇonsêfvaçãô:

ll - illáo ceder o uss dos maquinârios rodoviários e veicuros a terceiros
estranhos a este ajuste:

!
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Itf - hrânter visiveis as pracas das rnaquinários rodoviár'ms e veicuros
§endc vedâda suâ rêrnoção:

. llc' - uriliã'r operâdo{es e r,']ori§tas quariíicados * !Íeinados pare
reairzação das trâbâlhos e obras de infraestrutura. respeilando ss limites d€
capacidace de cada equipamento

V - Efetuar ás suas expen§as todas as manutençÕe§ prevêntivas,
conÍc*ne as recomeldaçÕes dos íespectivÕs ÍâbricântÊs. constaÀiÊs nos maí'uais
de cperaçâo e manutsnçâo que asornpanheín os maquinários e veículos:

Vi - Respofisabllizar-ee pelas Notmcâçóes de Auto de lnfraçáo de
Trânsito e as despesas com a refiovâçáo oe lF't/ÀlLicenciamento dos rnaqüiná*os
rodovjários e veicülos junto aq OETRAN;

vll - Lltiliaar os maquinàrios rcdoviários e veiculos objeÍú destâ cessáo
nâs alividades previstas no itern 2.'l .

vlll - Fazer as Íêvis&s corn as concessianárias Especializadas utilizando
peças originais dentro do periodo dê gârantiâ;

Vll ' Rearizar às suâs exF€nsas, as eventuais msnutÊnçôes correftvâs
necessárias. utilÉãild§-§s de mào de obra qualificada e credenciada pel*s
fabricantes. de fornna a assesurâr a garânlia dos mãguináriss rodoviários 6 veículos.
bem como sua di:ponibilidade nrecánica para os Íins que se destinam:

lx - Assumrr a responsabifidâde. ressâr\radas as hipôteses de caso foÍtuito
cu, força maror, por quaisquer danos or-r prejuizos câusados aos maquináris§
rcdovlários e veiculos cedidos" decgrrentes de rnau uso, benr cÕrno pÊlo
descumpnmento de obrigações previstas nasle Termo ou nÊ bgislação pertinênte:

X * Comunicar previamente à CEOEil?E, poÍ esêÍito, os maquinários
rodovrários e veiculos considerados inserviveis pelo cESSloNÁRlo em decorrêncra
de sua depreciação. para a adoçáo das providências neÇessárias ao Íecolhimento
dos mesmos. após vistcria do Têcniça respons*iyer pela Fiscalização Regional.

Xl - Restituií. quand* dc têÍÍiiin* do pÍesente leÍmo. os fiaquí:áncs
rodoviários e veículos constantes da Cláusula segunda. em perfeito estado de
conBervação e Íu*ciorar*entc.

CLÁU§ULA QU}NTÀ - DA§ PÊ'{ALIDADE§

5.1 - C descumpírnento das obrigações mencronadas nos incisos t. !l ê Vl ca
cláusula arterior, sujeitará o CES§IôNÀR|0 a muita/dia * Z,içlo idois e melo por
rentoi sobre o valor de avaliaçâo dcs maquitráriss rodoviários e veicufirs.
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Decreto no ZS412O24

DECRETO N.254/GAB/PMR DE 02 DE FEVEREIRO DÉ2024.
PODER EXECUNVO

Altera membros da comissáo permanente de patrimônio, dando outras providências.

'tosÉ cueogs DE souzA Elcelêntíssirno Prefeito o MunicÍpio de Rôndolândia, Estado de Mato Grosso, nouso de suas atribuições regais de que tratá 
"ert. 

iõa"'iãi orgánica do rvÍunicípio, e,
conslderanda o Decreto municipal no. í 75 de 10 de novembro de 2o22onde ,,lrlomeia 

comissão permanentede Patrirnônio, dando outras providências;

considerando a permanente 
-n:cessidade.de 

verificação e atualízação do inventário patrimonial dos bens do
lÍll'"13':.,'"0''nte 

levantamento e identiricação oã'ãcerro exisrente " r"gtstrá- JJrcomitante das suas

DECRETA
Art' 10' Fica altelado e atualizado os rnembros da comissão Especial perrnanente de acompanharnento,levantamento, identiÍicaÇão e atualrza^ção d" il;;;";;r"niat dc Município o" nãnJorãnoia com a seguintêcomposição, que atuará sob a presídência ao primeirã, pàssanoo a vigorar com a seguinte redação:
I - Luciênê Souza dos Santos
,' - Luan Tarcis Favoreto Gava

ill vitória Monteiro dos Santos

Art' 20' A comissão procederá sob- a coordenação da Secretaria Municipal de Administração que deverádisponibilizâr todos os rneios necêssários ao .neri,o', oesernpenho das atribuições da comissão.
Art' 30' Fíca autorizado àPresidentê da comissão pÍoceder à requisição diretamênte dos sêcretáriosMunicipais.a disponíbirização 

. 
de quarguer ,"i" -""-J.#io 

a g"r"niir'J -;;;çã;-1" 
revantamento doinventario dos bens, inclusive de pessoai ." n""u""ariá. 

---

Art.40. Este Decreto entrâ em vigor nâ data de sua pufrlicação.

Art. 5o. Revogam-se as disposições êm contrário.

Rondolándia-Ml, 02 de feverelro de 2024.

JOSÉ GUEDES DE SOUZA

Prefeito Municipal
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEMURA MI.TNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SEC. MT'N. ADMINISTRAÇÀO
GESTÀO 202112024,&

MEM0RANDo N' 006/pATRIt\tôNrolzozl

Rondolândia - MT. 0I de abril de 2024
Ao Sf
Luiz Francisco da Silva
Procurador do Municipio

Prezado Senhor,

Em resposta ao Despacho deFls.4l/42, informo:

1) Em relação ao item "a", número I do despacho: O bem foi objeto de Cessão de

Uso pelo Estado, conforme TC no 12712017/SINFRA de Fls. 43149, se encontra

registrado no Patrimônio, conforme espelho de Fls.50.

2) Em retação aos itens "b e c" do número 1 do Despacho: Comunico que não foi

localizado no registro do Patrimônio os referidos bens' Igualmente, também nào

se localizou qualquer documento nos arquivos que possam comprovar as suas

origens.

Anoto, outrossim, tendo por base a informação constante do requerimento da

Associação dos Produtores Rurais e amigos do Rio Branco e afluentes de

RondolândiaMT, de F1s.04/09, que esta é a única informação existente que temos

conhecimento sobre os bens.

3) Com as devidas informações, devolvo para providencias.

Atenciosamente,

ICI..*.,^.-

É:i
Avenida loana Alves dr Oliteiru, §/n", C'entru Rondolôndfu - Mato Gros§o - C'cp:78.3-iE-000

lra^,^-tsr-

Luciene Síuza dos" Santos
Departamento de Patrimônio


